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LEIS: 
LEI n.,.2.898 de 8 d ejaneiro 

de 1E65. 
"Transforma Rua Residen-
cial em Comercial". 
A Câmaar Municipal de 

Goiânia decreta e eu promul- 
g 	seguinte lei: 

Art. 1.o — Fica transfor-
mada em Comercial a Rua 
P-26 do Setor dos Funcioná-
rios. 

Art. 2.0 — Esta Lei entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 — Revogam-se as 
disposições em contráriO. 
Câmara Municipal de Goiâ-

nia, aos 8 (oito) dias do mês 
de janeiro de mil novecentos 
e sessenta e cinco (1965). 

a) Heli Mesquita — Presi-
dente. 

LEI n. 2.175, de 5 de janeiro 
de 1963. 
"Denomina Avenida". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e .eu sancio-
no a eFguinte lei: 

Art. 1.o — A Avenida 
Pernambuco do Bairro de 
Campinas passa a denomi-
narise "Avenida HONESTI- 

NO GUIMARÃES." 
Art. 2.o — Esta lei entra-

rá em vigor na data de sua 
publicação revogadas as 
posições em contrário. 
Câmara Municipal de Goiâ-

nia, aos cinco (5) dias do 
mês de janeiro de mil nove-
centos c sessenta e três (1963) 

Ass.) Nion Albernaz -- 
Presidente. 

José Rodrigues Naves Jú-
nior — 1.o Secretário. 

José Monteiro do E. San.  

to — 2.o Secretário. 

LEI n. 3910, de 25 de junho 
de 1988. 
"Considera de utilidade 
blies a Escola Espirito Be-
zerra de Menezes." 
,A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei. 

Art. 1.0 — Fica, conside-
rada de utilidade pública a 
"Escola Espirita Bezerra de 
Menezes", desta Capital. 
•Art. 2.o — Esta lei entra-

rá cm vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, ao (l.o) 
primeiro dia do mês de ju-
lho de mil novecentos e ses. 
senta e oito (1968). 

IRIS REZENDE MACHA-
DO — Prefeito Municipal. 

Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI n. 3.915, de 25 de junh 
o de 1968. 

"Declara de utilidade públi. 
ca para efeito de expro-
priação e dá providências". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no  a seguinte lei: - 

Art. l.o — Fica considera-
da de utilidade pública, para 
efeito de expropriação a fai-
xa de terra de 12 (doze) me. 
tros de largura, lado norte; 
Rua 67; compreendida nas 
quadras A, 13; C; D e E des. 
de o Córrego do Botafogo 
até a Praça do Trabalhador, 

nesta Capital; Setor Norte 

Ferroviário. 
Art. 2.0 — A Secretaria 

Municipal de Viação e Obras 
Públicas, avaliará a porte 
dos terrenos para os efeitos 
de indenização e tão logo se 
complete o ato expropriai& 
rio abrirá a-via pública ao 
trânsito. 

Art. 3.o — Fica, ainda, a 
Chefia do Poder Executivo, 
autorizada a proceder às ne-
cessárias operações de crédi. 
to para o fiel cumprimento 
desta lei. 

Art. 4.o — Esta lei entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, ao (01) 
primeiro dia do mês de ju-
lho de mil novecentos e ses. 
senta e oito (1968). 

IRIS REZENDE MACHA- 
DO — Prefeito Municipal. 

Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de" Campos 

• Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI n. 3.928, de 25 de junho 
de 196S. 
"Cria Biblioteca em Vila 
União". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: - 

Art. 1.o — Fica o Chefe do 
Executivo Municipal autori-
zado a criar uma Biblioteca 
Pública Municipal, na Vila 
União, desta Capital. 

Art. 2.o -- Fica autoriza-
m o Poder Executivo o pro. 
ceder tôdas as operáções de 
créditos, Indispensáveis ao 
fiel cumprimento da presen- 

te Lei. 
Art. 3.o — Esta lei entra-

rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu. 
nicipal de Goiânia, ao (01-
primeiro dia do mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968). 

IRIS REZENDE MACHA-
DO — Prefeito Municipal 

Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de ' Al-
meida. 

LEI n. 5.938, de 27 de junho 
de 1968. 

"Indeniza benfeitorias, abre 
crédito e dá providências". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu em seu 
nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.o -- Ficam, pela 
presente lei, autorizada a 
Chefia do Poder Executivo a 
indenizar os senhores — Se-
bastião Guerra de Almeida e 
sua mulher, Elidi°, Borges 
Campos e sua mulher, Abel 
Viana LuizPreire de Rezen 
de e sua mulher Alcelmo Ro. 
drigues da Silva e sita mu. 
lher, Violeta Matati Milho. , 
mem, Akim de Souza F11- 
gueiras, Ano Monteiro da 
Silva.  e Maria Monteiro da 
Silva; Aguina Valeriana Ro-
sa que, outrora, construiram 
benfeitorias na 'área destina-
das à construção da Praça 
"Universitária, em número de 
nove (9) situados entre a A-
venida Universitária e pri.. 

,meira Aveniad no Setor Les-
te Universitário, desta Capt, 
tal. 
• Art. 2.P — Fica,  ainda; a' 
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Prefeito Municipal autorizado 
a abrié, um crédito especiai, 
no corrente exercício finan-
ceiro, na importância de 
NCr$ 26.500,00 (vinte e seis 
mil e quinhentos cruzeiros 
novos) para fazer face às 
indenizações. 

Art. 3.o - Indica-se como 
recurso, o  provável excesos 
de f•recadação a se verificar 
no vigente orçamento. 

Art. 4.0 - Esta lei entra-
rá em vigor ari data de sua 
sanção. 

Art . 5.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, os (28) 
vinte e oito dias •do mês de 
junho de mil novecentos e 
sessenta e 'oito (1968). 

'IRIS REZENDE MACHA-
'DO - Prefeito Municipal. 

Ovídio Antônio • de Angelis 
Elina de Campos"  

Sebastião 'AranteS 	• 
Juarez Magalhães de Al- 
meida 
	i 

LEI n. 3.927, de 25 de junho 
, 	de 1968. ' 

"Cria Grupo Escolar 'na 
Vila Iate". 

' A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.o - Fica o Chefe 
do Poder Executivo autori-
zado a criar um Grupo Es. 
colar na Vila Iate, nesta Ca-
pital.' 

Art. 2.o - As despesas 
decorrentes da presente lei, 
serão acobertadas com a ne-
cessária abertura' de crédito, 
a critério do Senhor Prefei-
to Municipal. 

Ardi 3.0  - Esta lei entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

• Art. 4.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 
• Gabinete do Prefeito ,Mu-
nicipal de Goiânia, ao (1) 
primeiro dia do mês de ju-
lho de mil novecentbs e ses, 
senta e oito_ (1968). 

'RIS REZENDE MACHA- 
DO 	Prefeito Municipal: 

Ovídio Antônio  de' Angelis 
Elina de Campos 

Sebastião  Arantes 
Juarez Magalhães de Al-
meida. . 

LEI n 3.903, de 25 de junho 
de 1968. 
"Denomina Rua". 

A Câmara. Municipal de 
Goiânia decreta, e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Fica denomina-
do "Rua D_ Emili9, Sasse" 
trecho da Rua Jaraguá que 
vai da Av. Mal. Deodoro até 
a Av. Sergipe, em Campinas, 
nesta Capital. 

Art. 2.o --- Esta lei entra. 
rá em vigor na data de sua 
publicação. " 

Art. 3 . o - Revogant. se 
disposições em contráiro. ' 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia,  ao (01) 
primeiro' dia do mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968)". 

IRIS REZENDE MACHA- 
DO - Prefeito Municipal. 

Ovídio Antônio de Angelis 
Elian de Campos' 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI n.0 3.918 de 25 de junho 
de 1968. 
de 1968. 
"Denomina Praça Pública" 

A Calmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu saneio. 
no a seguinte lei: 

Art. 1.o -• 	denomi. 
nada Praça Walter Santos a 
atual Praça B, situada na 
Vila Coimbra, desta Capital. 

Art. 2.0 - Esta 'lel entra. 
rã, em vigor na data de 	a 
publicação, revogadas as dá. 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu. 
nicipal de Goiânia,  ao (01-
primeiro  dia do 'Mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968). 

IRIS REZENDE MACHA. 
DO - Prefeito Municipal 

Ovvdio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes.  

Elia a cic Campos 
Juarei Magalhães de Al. 
meida.,' 

LV.1 n. 3.912, de 25 de juino 
'Ipe 1968. 

■ "Cria Curso Noturno de 
Alfabetização em Vila Dia-
mantina". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia, decreta e eu sancio-
no  •a seguinte •lei:, • 

Art. 1.9 -. Fica, pela pre-
sente lei autorizado o sr. 
Prefeito Municipal a criar 

Curso Noturno de Alfa-
betização, no Grupo Escolar 
existente em Vila Diamanti-
na, nesta Capital. 

Art. 2.o - Figa, o Chefe 
do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a proceder a 
necessária abertura de cre-
dito, para ocorrer às despe-
sas decorrentes do cumpri. 
mento desta lei. 

Art. 3. 	Esta lei entra- 
rá em vigor na data 'de 'sua 
publicação. 	• 

Art. 4.o 	Revegam.se as 
disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia aci. 1.o (pri. 
meirol 'dia do mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968). • : 	. 

'RIS REZENDE MACHA- 
DO - PrefeitO Municipal. 

Ovídio Antônio 'de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez , Magalhães de Al-
meida. 

LEI N. 3.930 de 25 de junho 
de 1968. 
•cAutoriza desapropriação 

da Rua Couto Magalhães 
e dá outras providências", 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio- 
no  a seguinte lei: 

Ar: 1.0 - Fica o Prefeito 
Municipal' de Goiânia autori-
zado a dasapropirar a Rua 
Couto Magalhães, continua-
ção da Av. 24 de Outubro, e 
e sua abertura até o Setor 
Dergc nesta Capital. 

Art. 2.o * - As despesas de. 
correntes do cumprimento 
desta lei, serão acobertadas 
pela necessária abertura de 
crédito, a critério do Chefe 
do Poder Executivo Munici-
pal. 

Art. 3.0 - Esta lei entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.o - Revogam-se as  

disposições em contrário. 
Gabinete AO 'Prefeáo 4 1Viii-

nicipal de Goiânia, ao (to) 
primeiro dia do mês de julho 
d0' mil novecentos e sessenta 
e oito': (1968_ 

• . 	 „. 

DO 	'Prefeito Municipal,'  
.RE:.7.ENpE MACHA. 

Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos' 
Sebastião .Arantes'' • 
Juarez Magalhães de Al- 
meida. 	. 	' 

LEI n. 3.925,  de 25 de junho 
de 1968.  

'Autoriza construção ^ de 
Praça e dá outras provi-
dências". . :t  
A Câmara ' Municipal ' de 

Goiânia, decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: - 

Art. to - Fica, o sr. Pre-
feito Municipal' autoriz•adp a 
construir uma praça nas con-
frontações da Avenida Anhan. 
guera, Rua 200; 201; 202; em 
Vila Nova, e 233,  230; no 
tor Universitário, nesta ' Ca. 

• pitai 
Art.' 2 . o -= 'As despesas 

decorrentes da presente lei, 
serão' acobertadas pela ne-
"cessaria abertura de crédito, 
'a critério do Chefe do Poder 
Executivo. . 

Art. 3.o - Esta lei entra-
rá cm vigor na data de sut a 
publicação. 

Art. 4.0 - Revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia, *ao (01) pri-
meiro dia do mês, de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968). 
_IRIS REZENDE MACHA-

DO - Prefeito Municipal. 
Ovídio .Antônio de Angelis.  

Elina de Campos • 
Sebastião 'AranteS 
JivaÀz Magalhães de AI- 

? •meicia. 

LEI a. 3.905,  de 25 de junho 
de 968. 	 . 
"Altera artigo da Lei Mu-
nicipal número 3.549, de' 30 
de novembro de 1966". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.o - Ficam extintos, 
o item II, do artigo 247 e o 
número 2, Item IL da. Tabela 
IV da Lei. Municipal de. n. 
3.549 , de 30 de' novembro • de 
1966. 
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Art. 2.0'- Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, aos três 
(3) dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1968). 

Iris Rezende Machado 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
J.‘ar.?z Magalhães de AI-
me,da 
Elina dc Campos 
Sebastião Arantes 

LEI N.o S.929, DE 25 DE 
JUNHO DE 1968 

"Cria Ginásio Municipal no 
Setor Universitário". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: - 

Art. 1.o - Fica, pela pre-
sente lei autorizado o Chefe 
do Poder Executivo a criar 
um Ginásio Municipal, no 
Bairro Universitário,  nesta 
Capital. 

Art. 2.o - Fica o Chefe do.  
Poder Exec. autorizado a pra 
ceder a necessária abertura 
de crédito para ocorrer as 
despesas decorrentes do 'cum 
primento da presente lei. 

Art. 3.o - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, ao (1) pri,  
melro dia do mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N.o 3.904, DE 25 DE 
JUNHO DE 1968 

"Concede título 	honorífi- 
co le Cidadão Goianiense". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu' safici  o-
no a seguinte lei: - 

• Art. .1.o - Fica, pela pre-
sente lei, concedido ao Sr. 
Elias Bufaiçal, b. titulo hono-
rifico de Cidadão Goianiense. 
se. 

Art. 2.o - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu 
nicipal de Goiânia, aos (05-
cinco dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta 
e oito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHA-
DO - Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N.o 3,909, DE 25 DE 
JUNHO DE 1968 

"Revoga a lei n.o 3.163, de 
21 ela agôsto de 1965". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia, decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. l.o - Fica revogada a 
lei n.o 3.163, de 24 de agbsto 
de '1965, publicada no Diário 
Oficial do Município em 07 
de abril de .966, ressalvados 
os direitos adquiridos pelos 
requerentes, de acôrdo com o 
original. 

Art. 2.o - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as dispo. 
siçôes em contrário. 

Gabinetesdo Prefeito Mu. 
nicipal de poiânia, ao primei 
io (1.n) dia do mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHA- 
DO - Prefeito Municipal 

Ovídio Antônio de Angelis 
Juarez Magalhães de Al-
meida 

Elina de Campos 
Sebastião Arantes ' 

LEI N.o 3.909 DE 25 DE 
JUNHO DE 1968 

"Autoriza p, incorporação 
e alienação de área in-
servivel a imóvel e dá 
providências". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.o - Fica autorizada 
a Chefio do Poder Executi-
vo a incorporar a Rua 19, 
com uma área de 1.428 me-
tros quadrados às quadras 
"P" e "R" na Vila Jaraguá, 
Zona Industrial, nesta Capi-
tal. 

Art, 2.o - Fica, ainda, au 
`torizaclo o Prefeit‘.Munici-
pal a alienar a Rua de que 
trata o artigo anterior à fir-
ma proprietária das quadras 
contíguas. 	• 

Art. 3.• - A. Prefeitura 
Municipal de Goiânia nomea-
rá uma Comissão de Técnicos 
para ai bitrar o valor da área 
a ser alienada. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará 
em vigor na data dc sua pu. 
blicação. 

Art. 5.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia , ao (1.o) 
primeiro dia do mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968). 

IRIS REZENDE MACHA-
DO - .érefeit °Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Eilna de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N.o 3.924 DE 25 DE 
JUNHO DE 1968 

"Denomina Praça". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancionb 
a seguinte lei: - 

Art: 1.0 - Fica pela pre. 
sente lei, denominada "Praça 
das Palmeiras", a praça exis-
tente nas confrontações, do 
Aeroporto Santa Genoveva, 
nesta Capital. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se Ias 
disposipões em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal ne Goiânia, ao (01) 
primeiro dia do mês de julho, 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968_. 

IRIS REZENDE MACHA-
DO -- Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N.o 3.876, DE 30 DE 
MAIO DE 1968 

"Denomina Praça": 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta' e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. l.o - Fica denomina-
da JOAO RACY a praça exis- 

tente na Avenida Central, 
nas confluências das ruas 19 
e 21, na Vila Jaraguá, nesta 
Capital. 

Art. 2.o - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, aos' doze 
(12) dias do mês dc junho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1968). 

IRIS REZENDE MACHA-
DO - Prefeito Municipal. 
Ovídio Antônio dc Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N.o 3.873, DE,  30 DE 
MAIO DE .968 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Fica, pela pre-
sente lei autorizado o Chefe 
do Poder Executivo Munici-
pal a construir uma Ponte' 
sare, o Córrego Botafogo, li 
gando o Setor Universitário 
ao Setor Sul, pelas ruas 243 
e 86. 

Art. 2.o - Fica o Prefeito . 
Municipal autorizado a pro-
ceder àsà necessárias opera. 
ções dc crédito para ocorrer I 
às despesas decorrentes do 
cumprimento da presente lei. 

Art. 3.o - Esta lei entrará 
cm vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposi. 
çties) cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia aos doze 
(12) dias do Mês de junho de 
mil novecentos e sesenta e 
oito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 	• 
Ovidio Antonio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. •  

LEI N.o 3.875, DE 30 DE 
MAIO DE 1968 

"Dôa área rio Cemitério 
Sant"Ana e dá providên- 
cias". 	 • 
A Câmara ,Municipal de 

Goiânia, decreta e eu saneia-
seguinte lei: 

Art,. 1.o - Fica doado à 
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Família Senhor Manoel An-
tônio de Souza, a área de 
terras localizada na Quadra 
N.o 16'- A, Avenida 3; num 
total de 2,30 metros quadra-
dos, no Cemitério Sant"Ana 
para jazigo perpétuo do Se-
nhor Manoel 'Amônio (e 
Souza. 

Art. 2.o - Esta lel entra-
rá em vigor na data de .sua 
publicação. 
, Art. 3.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu 
nicipal de Goiânia, aos doze,  
(12) das do mês de junho de 
mil novecentos e sessenta, e 
oito. (1968). 

IRIS REZENDE MACHA-
DO - ,Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Selrastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N. 3.865, DE 30 DE 
ABRIL DE 1968 

"Considera de utilidade 
pública". 
A ' Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no, a seguinte lei: 

Art. 1.o - Fica, pela pre-
sente lei, considerado de uti 
lidade pública, o Clube de Re 
gatas Jaó, com sede nesta Ca 
pitai. 	- 

Art. 2. - Esta• lei entrará 
ecn vigôr na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni 
cipal de Goiânia,  aos seis (6. 
dias do mês de maio de mil 
novecentos e sessenta e oito 
(1968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal. 

Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N.o 3.885, DE 12 DE 
JUNHO DE 1968 
"Doa Area no Cemitério 
Sant"Ana e dá providên- 
cias". 	• - • ' - 
A Câmara; Municipal ' de 

Goiânia, decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.o - Fica doada à 
Senhora Júlia . de Almeida 
Pereira, a área de terras lo-
caliza:Ia na Quadra T" li- 

nha 10,'n. 136; num total de 
4,60 metros quadrados, no 
demitént Sant"Ana; para 
jazigo perpétuo do Senhor 
Joaquim Fernandes Pereira. 

Art. 2.o - Esta lei entrará 
em viger na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se es 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia aos vinte 
(20) dias do mês de junho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1968). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de- Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida 

LEI N.o 3878, de 10 de Ju-
nho de 1.968. 
"Autoriza a criação de Es-
cote de Corte e Costura na 
Vila Abajá, e dá outras pro 
vidências" 

' A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.o - Fica, o Prefeito 
Municipal de Goiânia auto-
rizado a criar uma "Escola de 
Corte e Costura" na Vila A-
bajá, nesta Capital. 

Art. 2.o - As despesas de-
corentes do cumprimento da 
presente lei poderá ser, aco. 
bertadas pela necessária a-
bertura de •crédito, a critério 
do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 3.0 - Esta lei entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4,o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, aos vinte 
(20) dias do mês de junho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1.968). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes. 
Juarez Magalhães de 
Almeida.  

LEI N.o 3882, de 10 de. 
Junho de 1968. 
"Denomina Avenida e • dá 
Providências" 	. 
A Câmara Municipal de 

Goiânia Deereth e eu saneio 
, 

no a seguinte lei: 
Atr. 1.o - Fica denomina-

da de "Avenida das Nações 
Unidas", a atual 5.a Avenida 
do Setor Leste Universitário. 

Art. 2.o - Fica a Chefia 
d oPoder Executivo autoriza 
do a abrir o crédito necessá-
rio para dar cumprimento a 
presente lei. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua r. 

blicação. 
Revogam-so Art. 4.o 

em contrário. disposições 
Gabinete do Prefeito Muni 

cipal de Goiânia, aos vinte 
t20: dias do mês de junho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1.968). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juro-nr. Magalhães de 
Almeida 

LEI N.o 3.911 de 25 de' 
junho de 1968. 
"Cria Escola de Corte e 
na". 
Costura ran Vila Diamanti- 
A Câmara Municipal de 

Goiânia Decreta e eu Saneio 
no a rcguinte lei: - 

Art.' 1.o - Fica, pela pre-
sente lei,. o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, autori-
zado a criar uma Escola de 
Corte e Costtira, 1  em Vila 
Diamantina nesta Capital. 

Art. 2.o - Fica autoriza-
do o Chefe do, Executivo a 
proceder a necessária' abertu 
ra de crédito, para Ocorrer as 
despesas decorentes da pre-
sente lei. 

Art. 3.o - Esta Lei entra 
rá em vigor na data de sua pu 
blicação. 

, Art. 4.0 - Revqgam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni 
cipal de Goiânia, ao (01) pri 
meiro dia do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta .e 
oito (1.968). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de AngeliS 
Sebastião Arantes 
-Mina de Campos 
Juarez Magalhães de 
Almeida 

• 
LEI N.-ia 3,921 de 25 de 
Junho de 1968.' 

Autoriza a Criação de uma 
Quadra de Esportes". 
A Câmara Municipal ' de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a 'seguinte lei: - 

Art. 1.o - FICA, pela pre-
sente lei, autorizada a Prefei 
tura Municipal de Goiânia, a 
criar uma quadra de esportes 
no Distrito de Senador Canê-
do nêste Município. 

Art. 2.o - Fica a Prefei-
tura Municipal autorizada a 
proceder às necessárias oPe• 
rações de crédito, para ocor 
rer às despesas decorrentes da 
presente lei. 

Art. 3.o - Esta lei entrará 
em -vigor na dato de sua pu-
blicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se .as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia, ao (01) pri • 
moiro dia do mês de julho de • 
mil novecentos e sessenta e 
oito. (1.968). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de 
Almeida 

LEI N.o 3.88i, de 10 de ju-
nho de 1.968. 
"Isenta de taxas e emolu-

mentos o Curso de Ciências 
DcaiAsticas Madre Maria das 
Neves, para aprovação de 
planta". 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreto e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1.o - Fica, pela pre-
sente lei isenta de taxas e 
emolumentos, para ,aprovação 
de planta, referente à cons-
trução de séde propria o Cur 
so de Ciências Da~sticas 
"Madre- Maria das Neves", si-
tuada entre às'ruas 261,  259 e 
Avenida Universitária, Bair-
ro Universitário desta Capi 
tal. 

Art. 2.o - Esta, lei' entra..." 
rá em vigor na data' de sua 
publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as 
disposições em Centrai-Do. 

Gabinete 'do Prefeito Muni.- 
cipal de Goiânia, aos vinte 
(20) dias do mês de junho de 
mil novecentos 'e' sessenta e 

-oito (1.968). • 
,IRIS REZENDE,  MACHADO 

Prefeito Municipal do Goiti 

pu 

as 



PAGINA 5 
	

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
	

Goiânia 31 de Julho ele 1968 

nia, aos vinte (20) dias do 
mês de junho de mil nove-
centos e sessenta e oito (1968) 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 	• 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al-
meida 

LEI N.o 3.926 DE 25 DE 
JUNHO DE 1968 
"Autoriza a criação de 
Grupo Escolar na Vila 
União e dá outras providên 
cias". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia, decreta e eu san-
ciono' a seguinte lei: 

Art. 1.o — Fica o Poder 
Executivo Municipal autori. 
zado á criar um Grupo Esco 
lar na Vila União, nesta Ca-
pital. 

Art. 2.o — O Chefe do 
Poder Executivo Municipal, 
através da Secretaria da Edu 
cação e Cultura tomará as 
providências necessárias à 
instalaçio e funcionamento do 
esta'Nelecimento do erisino 
ciado por esta lei, no próxi-
mo ano letivo. 

Art. 3_o — Esta lei entra-
rá em vigor na' data de sua 
publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, ao (01) 
primeiro dia do niês de julho 
de mil novceentos e sesenta e 
oito (1 . 968) . 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Árantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida 

LEI N.o 3.916, DE 25 DE 
JUNHO DE 1.968 
"Denomina Grupo Escolar" 
A Câmara Municipal de 

Goiânia Decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

Art. 1.o — Fica, pela pre- 

sente lei denominada "Padre 
Pelágio", o \Grupo Escolar 
Municipal da Vila São José, 
desta Capital. 

Art_ 2.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 3.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni  

cipal de Goiânia, aos (05) cia 
co dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N.o 3.917 de 25 de ju-
nho de 1.968. 
"Declara de utilidade pú-

blica áera de terra para e. 
feito de expropriação e dá 
providências". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu em seu 
nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 — Fica considera-
da de utilidade pública,  para 
efeito de expropriação,  a á-
rea de terra'sittrada no Setor 
Pedro Ludovico, de proprieda 
de do JÓQUEI CLUBE DE 
GOIÁS com as seguintes de-
limitações: 

"Pela Alameda Ricardo Pa 
ranhos 84,00 (oitenta e qua-
tro metros); pelo chanfrado 
na confluência da Alameda 
Ricardo Paranhos e rua 1.133 

(sete metros e sete 
centímetros); pela rua 1.133 
—59,00 (cinquenta e nove me 
ires); 	pelo chanfrado na 
confluência das ruas 1.133 e 
1.132-7.07 (sete metros e se-
te centímetros); em curva 
47,90 ((luarenta metros` e no-
venta centímetros_ perfazen 
do um total de 6,015 (seis mil 
e ouinze metros). 

Art. 2.o — Fica aberto o 
crédito especial, no corrente 
exercicip financeiro, até a 
importância de NCrt 1.000,00 
(hum mil cruzeiros novos), 
para fazer face ao que esta-
belece a presente lei. 

Art. 3.o — Indica-se como 
recurso o provável excesso de 
arrecadação municipal. 

Art. 4.0 — Esta lei entra- 

rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5.0 — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito MUni-
cipal de Goiânia, ao (01) prl 
melro dia do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al-
meida 

LEI N.o 3.922 DE 25 DE 
JUNHO DE 1.968 

"Denomina Praça". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu saneio 
no a seguinte lei: 

Art 1.1 0 — Fica pela pre-
sente 'ei denominda "Leo 
-LYnce", a praça existente no 
final da Av. "E",  na confluên 
'cia das ruas 18, 5 e 20, nas pro 
ximidades do Colégio São Jo 
sé no Setor Oeste, nesta Ca-
pital 

Art. 2.o — Esta lei entrará 
m vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 3. — Revgam-sc as 
disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu 
nicipal de Goiânia,  ao primei 
ro (01) dia do mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO, 
Prefeito Municipal 

Ovídio Antonio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. 

LEI N.o 3.919 DE 25 DE 
JUNHO DE 1.968. 
"Considera de utilidade 

pública a Associação Esportl 
va "Hugo de Carvalho". 
A Câmara Municipal \de 
Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.0 -- Fica, pela pre-
sente lei, considerada de uti 
lidade pública, a Associação 
Esportiva "Hugo de Carva- 
lho" com sede nesta Capital, • 
à rua 94 n.o 165, fundada em 
6 de ugôsto de 1.965. 

Art. 2.0 — Esta lei entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete 'do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia,  aos (05- 

.cinco dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e 
Oito (1 968) . 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal • 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida 

LEI N o 3.908, DE 25 DE 
JUNHO DE 1.968 

"Considera de utilidade pú-
blica área que específica, pa-
ra efeito de desapropriação e 
dá providência". 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu Sancio-
no a seguinte lei: 

Fica considerada de utili 
dade pública, para efeito' de 
expropriação, na forma do 
Deérelo-Lei N.o 3.365 de 21 
de Junho de 1.941, combinado 
com a Lei N.o 2.786 de 21 de 
maio de 1.956, a' áera de ter-
ras com construção antiga 
de propriedade do Senhor Jar 
bas Jabus Bittar assim discrj 
minada: 

"Pela Avcniçla Perimetral, 
19.65 mts; pelo chanfrado 
2,85 mts; pela Rua do Co-
mércio, 15,70 mts. pela Rua 
Ipameri 16,12 mts.; perfazeis= 
do uma área de 149,735 me-
tros quadrados". 

Art. 2. o. --- -Fica; ainda, o 
Prefeito Municipal de Goiâ-
nia,  autorizado 'a promover 
as medidas necessárias à de-
sapropriação. 

Art. 3.o — É, aberto o cré 
dito especial de tNCr$ 10.00(1,00 
dez mil cruzeiros novos) pa. 
ra cobertura das despesas de 
indenização prevista nesta lei. 

Art. 4.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5.o — Revogam-se as 

disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Mu 

nicipal de Goiânia, -ao 
r0 (1.0) dia do mês de julho 
de' mil novecentos' e sessenta 
e oito (1.968): 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Juarez Magalhães de Al 
meldu 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 

• 



• 

LEI N.o 3.913, DE 25 DE 
JUNHO DE 1.968 

"Abre crédito, especial na 
importância de NCr$ 600,00" 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu saneio_ 
no a seguinte ali: 

Art. 1.0. — Fica o Chefe 
do Executivo Municipal, au-
torizado a abrir crédito es_ 
pedal na importância de 
NCr$ 600,00 (seiscentos cru-
zeiros novos) destinados a 
custearem ao pagamento do 
arrendamento do Café e Bar 
da Câmara Municipal,  em 
nome da Senhora Auristelia 
Maria de Souza. 

Art, 2.o — Indica_se como 
o provável excesso 

de arrecadaáo a se verificar 
no :oriente exercício finan-
ceiro. 

Art. 3.0 — Esta lei entrará 
em v:gor na data de sua san_ 
ção: 

Art. 4.o — Revogam-se as 
disposições em contráiro. 

Gabinete do Prefeito Muni_ 
cipal de Goiânia,  aos (05) 
cinco dias do mês de julho 
de mil novecentos e sessenta 
e oito (..968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Al-
meida. recurso 

LEI N.o 3.888,  DE 17 DE JUNHO DE 1968 

"Abre crédito suplementar') 

, A Câmara Municipal de Goiânia decreta e eu em seu nome 
sanciono a seguinte lei; 

Art. 1.o — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a suplementar as seguintes verbas do orçamento 
em vigor: 

2.9 — Secretaria Municipal de Viação Obras Públicas. 
3.1.2.0 — i — Art. de Exp., Des. Imp. em 

geral 	 500,00 
3 — Combustíveis e Lubrificantes 	30.000,00 
7 — Mat, p/Conserv. ele bens mó. 

veis e imóv. 	 5.000,00 
1 3 — Peças, acessórios p/veic. art. 

borracha 	 90 . 000,00 

	

1 6 — Outros, materiais de consumo 	1 . 000;00 
3.1.3.0 — 1 3 — Outros serviços de terceiros 	1.000,00 
3.2.5.0 — 1 — Salário Família 	 63.000,00 
4.1.1.0 — 15 —' Construção de Edifícios Pú. 

blicos 	 20.000 00 
18 , — Obras Públicas Diversas 	180.000,00 

4.1.3.0 — 	— Material e Equip. p;limp.,  
Pública 	 2.000,00 

4.1.4.0 — 10 — Outros materiais permanentes 	5.000,00 
• TOTAL 
	

NCr$ 397.500,00 

	

Art. 2.0 	Indica.se como recurso o provável excesso de 
arrecadação a se verificar no corrente exercício financeiro. 
. Art. 3.o — Esta lei entrará em 'vigor na data de sua pu. 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal •de Goiânia, aos 21 (vin. 
te e hum) dias do mês de junho de mil _novecentos e sessenta 
e oito (1968). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 

Ovídio Antônio de Angelis 

Sebatsião Arantes 

Elina de Campos 

Juarez Magalhães de Almeida 
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DECRETOS: 
DECRETO N. 202 

"Abre Crédito Suplementar". ,  

O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas atribui! 
ções e tendo em vista a autoirração constante da Lei n. 3.789,  
de 30 de novembro de 1967,  

DECRETA. 	 • 
Art. 2.0 — Ficam,  abertos quatro (4) créditos suplementa. 

res na importância total de NÇr$ 20.000,00 (vinte mil cru-
zeiros novos), afim de reforçar as seguintes dotações do Or-
çamento em vigor: 

2.7-3.1.2.1 — Artigos de expediente e dese. 

	

nho,  impressos em geral 	NCr$ 4.000,00 
2.7-3,1.2.11 — Material de limpeza e higiene NCr$ 3.000,00 
2.7-4.1.4.8 — Mobiliário em geral 	NCr$ 8.000,00' 
2.9-4.1.3.3. — Material e acessório de co- 
municação 	 NCr$ 5.000,00 

TOTAL 
	

NCr$ 20.000,00 

Art. 2.o 	Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com recursos disponíveis,  resultantes do excesso de 
arrecadação apurado, através de índices técnicos, para o cor-
rente exercício financeiro. 

Art. 3.o —.Éste decerto entrará em vigor nesta data, re. 
vogadas as disposições em cohtrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 19 de ju-
lho de 1968. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 

Ovídio Antônio de Angelis 	Secretário Municipal da 
Fazenda 

Sebastião Arantes — Secretário Municipal.dc Administração. 

DECRETO N.o 171168 

"Abre crédito suplementar" 
O Prefeito Municipal de Goiânia,  no uso de suas atribui. 

ções legais, devidamente autorizado pela Lei n.o 3.789, de 
30 de novembro de 1967. 

Decreta , 

Art. 1.0 Fica perto um crédito suplementar na im. 
portância de NCr$ 17.000,00 (dezessete mil cruzeiros novos_,  
destinado a reforças as seguintes verbas do orçamento em 
vigor: 
2.1.1. — 3.1.2.11 — 0.2 — Mat. de limpeza e hi. 

giene 	 2.000,00 
2.5.3.1.2. r - 0‘,5 — Mat. de exp.,  dos  

imp. erra geral 
	

2.000,00 
2.6 — 3.1.2. 1 — 1.9 — Mat. de exp., desp., 

em geral 
	

5.000,00 

	

2 . 9 — 3 . 1 . 1. 10 — 9.9. — Percentagens 	 1.000,00 
3.1.2. 1 — 9.9 — Mat. de s  exp. des., 

imP, em greal 
3.1.3. 7 — 9.9 — Locação de serviços 

TOTAL 

cebero com 
arrecadação 
ano financeiro. 

2.000,00 
5.00000 

17.000,
,
00 

Ak. 2.o — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
recursos disponíveis,  resultantes do excesso de 
apurado conforme' índices técnicos, no corrente 

. 3. 
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Art. .3:o — Este decreto entrará em vigor nesta data cc. 
vogadas. as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de.  Goiânia , aos dois (g-• 

dias do mês de julho de hum mil novecentos e sesesnta e 
to (1..968). . 	•  

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Ovídio. Antônio de Angelis — Sec. da Fazenda 
Juarez de Almeida Magalhães 	Sec. V. O. Públicas 
Sebastião Arantes — Sec. de • Administração. 

Art. 3.o — Este Decreto entrará em vigor nesta data 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete•do Prefeito Municipal de Goiânia, aos vinte dias 
do mês de junho de hum mil novecentos e sessenta e oito 
(20.6.1968). 

IRIS, REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis — Sec. M. da. Fazenda 
Sebastião Arantes — Sec. Mu. Administ. 
Juarez Magalhães de Almeida . — Sec. M.V. Pb. Públicas 

DECRETO N.o 175 

"Abre crédito especial" 

O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso, de suas atribui. 
cões legais, e devidamente autorizado pela lei n.o 3.938, de 
ff de junho de 1.968, 

Decreta: 

Art. 1.o — Fica aberto um Crédito Especial no corrente 
exercício na importância de NCr$ 26.500,00 — (Vinte e seis 

.mil e quinhentos cruzeiros novos) a fim de faár face- às 
diNae(sas com desapropriação de terrenos: junto à Praça 
Universitária; nesta Capital, sob a seguinte classificação orça. 
mentária. 

2.9.4.2.1.1.9.9 -- Desapropirsções • diversas 

Art. 2.o — Indica.se como recurso para cobertura do 
presente crédito, o provável excesso de arrecadação a se ve. 
rificar no atual  exercício financeiro. 	. . 

Art. 3.o — Este decreto entrará em vigor nesta data, re. 
vogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia aos primei. 
. ros (1,0) dias do mês de julho de Hum mil novecentos e ses. 
senta e oito 1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Ovídio Antônio de Angelis — Sec. da Fazenda 
Juarez Magalhães de Almeida — Sec. de Viação e Obras. 
Sebastião Arantes — Sec. de Administração. 

SERVIÇO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

DECRETO N.o 177168 

"Abre crédito suplementar" 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas atri. 

buições legais, e devidamente autorizado pela lei n.o 3.789, 
de 30 de novembro de 1.967. 
• Decreta: 

Art, 1.o — Fica aberto um crédito suplementar na im. 
portância de NCr$ 5.140,00, —. (Cinco mil, canto e quarenta 
cruzeiros novos) .a fim de reforçar as seguintes dotações do 
orçamento em vigor: 

- 

	

2.4.3..2.5.0.0.2 	-- 

	

2.5.3.1.2.1.0.5 	-- 

Percentagens 
Salário.Família 
Mat. de, expediente irrn. 
pressas, em geral 
TOTAL 

NCr$ 100,00 
NCr$ 	40,00 

NCr$ 5.000,00 
NCr- 5.140,00 

Art., 2.o — Indica.se como recurso, para cobertura do 

presente crédito o provável excesso de arrecadação a á ve. 

rificar no corrente exercício financeiro. 

DECRETO N. 208 

O Prefeito Municipal de 
Goiânia,  usando de suas atri 
buições legais, tendo em' vista 
o que consta do Processo. ri. 
0142891E8, resolve promover, 
pelo critério de merecimento, 
a Escritruário Datilógrafo 
Maria • do Socorro Nascimen-
to. Sperandio, do nível'3 pa-
ra o nível 4;  de acôrdo com 
o disposto dos artigos 40 e 

MIMOS:  
PORTARIA N. 449 

O Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas 
atribuições legais, . tendo em 
vista o que consta do Processo 
n. 01 509168, resolve conceder 
ao sr. Elisio Gonzaga da Silva, 
Mecanógrafo, nível 8, 2 (dois) 
anos-de 'licença para tratar de '• 
interêsses particulares, de a-
côrdo com o artigo 110; do 
Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município.  
de Goiânia, a partir de 24/ 
0711968 e 'a' terminar 	em 
24/07/1970, sem ônus para a 
Municipalidade. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administração, 
aos 3.. de julho de 1968. 

Sebastião Arantes — Se-
cretário Municipal de Admi-
nistração', 

PORTARIA N, 448- 
O Secretário Municipal de 

Administração, •no ' -uso de 
suas atribuições legais, tendo 
em vista o constante do Pro- 
cesso ri. 	017100168, resolve 
conceder a Sra. Lúcia Maria 
Batista Teixeira, Professor 
Primário, nível 4, 90 (noven. 
ta) dias de licença para re_ 
pouso, de acôrdo com O arti-
go 88, inciso III, do Estatuto 
dos • Funcionários 	Públicos 
Civis do Município de Goiâ- 

42,  do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis do' Mu-
nicípio de ,Goiânia; a pírtir 
de 2510111967. 	• 	; 

Gabinéte do Prefeito' Muni. 
cipal de Goiânia, aos 26 de 
julho de 1968. 

IRIS REZENDE MACHA-
'DO — Prefeito. 
Sebastião Arantes 
tário 'Municipal de Adminià-
tração. 

rija, a partir de 19-07.68 d 'a 
terimn-ar 	17.10.1968.' . • 	, 

Cumpra.se: 
Gabinéte do Secretário MU.. 

• niciPal de Administração àós 
• , , 

29 de julho de 1968.' 
Sebastiãó Arantes -- Se-

cretário Municipal 'de Admi-
nistração. 

■ • 
nistração. 
PORTARIA N. 446 

O Secretário Municipal de 
Administração,' no uso. de 
uas atribuições legais, tendo 
em vita o que consta do Pro-
cesso n, 016247168, resolve 
conceder, ao sr. ..Lourenço 

. Marques de Brito Agente de 

	

, Arrecadação, 	nível • 8, 60 
(sessenta) dias de licença pa-
ra tratamentos de saúde, .de 
acôrdo com o artigo 88, inci-
so I, do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia,  a par-
tir de 17,06,1968 e a terminar 
em 16.8.1968 com vencimen-
tos integrais. 

Cumpra:se:: '"' 	' "•• 
Gabinete do Se cretárlo•  Mú_ 

nicipal cie" • 'Administração, 
aos 26 de julho de 1968. 

Sebastião- Arante 	Se- 
cretário Municipal de Admi_ 
nistração. 

PORTARIA N. 445 
O. Secretário Municipal de 

Administração, ' •io 	uso de 
suas atribuições legais, tendo 
em vitsa o que consta o pro-
cesso ri. 017004168,  resolve 
conceder ao sr.' Ariovaldo de 



.... PORTARIA N.o 424 .... 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de suas 
atrinuições legais, resolve de-
signar a Sra. Ita Marina Bor-
relli de Freitas para substituir 
o Sr. Ranulfo Cardoso Ferram_ 
das, na função gratificada de 
chefe do Serviço de Orçamen-
to e contabilidade, CC.3, en-
quanto o afastamento de seu 
titular. a partir de 08/07/1968. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário mu-

nicipal de Administração, aos 
17 de julho de 1.968. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de 

AdMinistração 

PORTARIA No 425 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de suas 
atribuições legais, resolve de-
signar a Sra. Hida de Oliveira 
Rodrigues pana substituir a 
Sra. Ita Marina. de Freitas, 
função gratificada de Chefe 
da Secção de Contabilidade, 
FG„3, enquanto durar o afas-
tamento de sua titular, a par-
tir de 08/07/1.968. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
17 de julho de1.968. 

Sebastião Arantes 
Secretário Munioipal de 

Administração 

Gabinete do Secretário Mu-
nicipal de 'Administração, aos 
17 de julho de 1.968. 

Se•bastile Arardes 

Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N.o 426 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas atribuições lgeais, tendo 
em vista o, que consta do 
processo n.o 011755168, resol-
ve designar uma Junta Mé. 
dica cvnposta dos srs. Dr. 
Laerte de aSousa, Dr. Fran-
cisco, Ayres, e Dr. Augusto 
Paranhos, p-ra, sob, a presi-
dência do pr imeiro, proceder 
a um exame médico na pes-
soa do Sr. Benedito Urbano 
Fleury, Escrivão de Coleto-
ria, nível-10, no dia 20-06-
1968 às 18 horas ,no Hospital 
Santa Terezinha. 

CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Mu. 
nicipal de Administração aos 
05 de junho de 1.968. 

SEBASTIAO ARANTES 
— Secretário Municipal de 

Administração 
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Sales, Escrivão de Coletoria,  
nivel 10, 60 (sessenta) dias 
de férias regulamentares re_ 
!crente aos exercidos de 
1967. e 1968, de acôrdo corn o 
artigo 84, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 
do Município de Goiânia, a 
partir de 26.07.68 e a termi-
nar em 24,09.1968, 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
25 de julho de 1968. 

Sebastião Arantes — Se-
cretário Municipal de Admi-
nistração. 

PORTARIA NO 4426 

O Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas 
atribiuções legais,  tendo• em 
vista o que Consta do Processo 
no 015340/88, resolve conceder 
ao Sr. Waidemar Ferreira de 
Souza. Agente de Tributação. 
nível_re 40 (quarenta) dias de 
licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o artigo 
88, inciso I, do Estado dos 
Funcionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia, a par-
tir de 05/06/8 e terminar em 
1407-1.968,  com vencimentos 
integrais. 
Cumpra-se:-  Goiânia,'  31 de julho de 1968. 

1 — Praça Vila Boa; 
'2 — Duas praças na Avenida E",  Setor Oeste; . 
3 — Canteiros Centrais da Avenida "E", entre a rua. 

"Seis"; Setor. Oetse e Praça Santos Dumont, Setor 
AerOporto; 

4 — Praça do Trabalhador. 

A inscrição das firmas será aceita até o dia 15 de aatisto,  
às 16 horas, na Assessoria Técnica dc Planejamento, Palácio 
das Campinas.' A apresentação de propostas esrá feita às 9 
horas do dia 17 de agôsto,  sábado,  no mesmo local, 

Na ATP, Palácio das Campinas Praça Cívica,  no horário 
comercial, de segunda s a sextas-feiras, os interessados obterão 
o Edital, o regulamento,  as epecificaçõe e tôdas as informa-
ções necessárias, 

EDITAL — ATP/04/68 

A Assessoria Técnica de Planejamento da Prefeitura Mu-
nicipal de Goiânia avisa, às firmas interessadas, que pelo E-
dital ATP/04/68, acha-se aberta concorrência administrativa 
para realização de serviços de iluminação pública nos seguin-
tes locais: 

Arquiteto EURICO GODOI — Assessor de Planejamento. 

• EDITAL — ATP/03/68 

A Assessoria Técnica de Planejamento da Prefeitura Mu-
nicipal de Goiânia torna público, para conhecimento dos in-
teressados," que se acha aberta' concorrência administrativa" 
para construção de uma praça na Avenida Anhanguera, no 
Setor Leste desta Capital, contendo: 

— fonte luminosa 
— duas cascatas 
— dois monumentos 

A inscrição deverá ser feita na Assessoria Técnica de 
Planejamento, de segunda a sexta-feira, até o dia 15 clo‘,agess-
to, às 14 horas. A apresentação de proposta deverá ser feita 
até o dia 16 de agôsto,  às 14 horas, no mesmo local. 

As firmas inscritas para as concorrências abertas pelos E-
di aís ATF101 e 02168 deverão atualizar as suas documenta. 
ções. 

Na Assessoria, Técnica dc Planejamento, os interessados 
obterão o Edital, ais especificações, o regulamento e tôdas as 
informações necessárias. 

Goiânia,  31 de agôsto de 1968. 
Arquiteto EURICO GODOI — Assessor de Planejamento. 

ANOTAÇAO • 
Aos trinta dias do mês de julho de mil novecentos e ses- 

senta e oito (30.07.1968),  conforme processo n. 017299168, fica 
incluído ao tempo de serviço prestado nesta Prefeitura pelo 
sr. ALBERTO LUIZ CUNHA CRUZ BROM,  Escrivão de Co-
letoria, nivel 10, mais 2 (dois) anos, 6 (seis) meses e 5 (cinco) 
dias, assim discriminados: 1 (hum) ano 11 (onze) meses e 3 
(três) dias de serviço prestado a Centrais Elétricas de Goiás, 
no pedido de 27.08.1956 a 30.07.1958; 212 (duzentos e doze) 
dias de serviço' prestado a Delegacia Federal da Agricultura 
em Goiás, no período de 1°.01.1953 a 31.07.1953. Do que para 
constar, eu,  Maria Luiza C. Acioll,  Aliciai Administrativo,  
nivel 8, lavrei a presente anotação, que será arquivado junto 
ao seu dossier", para os devidos fins. 

Goiânia (Go), 30 de julho de 1968. 
Maria Luiza Acioli — Oficial Administra ,ivo, nivel 8. 
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